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PORTARIA Nº 572/PROAD/UFFS/2021, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021

REVOGAR a Portaria nº 209/PROAD/UFFS/2020,
de 28 de setembro de 2020.

A PRÓ-REITORA DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 209/PROAD/UFFS/2020, de 28 de setembro de 2020, que De-
signa Equipe de Planejamento, a qual terá como atribuição à contratação de empresa especializa-
da na confecção e montagem de painel outdoor que servirá para identificar as entradas de acesso
ao Campus Erechim/RS e para divulgação da presença da Universidade Federal da Fronteira Sul
(UFFS) no Município de Pontão/RS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

ROSÂNGELA FRASSÃO BONFANTI
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura
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